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PAES MENDONÇA S/A
CNPJ 15.132.731/0001-68

NIRE 29.3.0000009.4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGO.
Ficam convocados os Sr. acionistas da companhia Paes Mendonça S/A, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se de 
forma semipresencial, na sede social, em Salvador/BA, na Praça Conde dos Arcos, n°1, Comércio, e mediante atuação remota através da 
plataforma Zoom Video Communications, no dia 03 de agosto de 2020, às 14h00min, em primeira convocação, e às 14h30min, em 
segunda convocação, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) examinar, discutir e votar as contas dos administradores, as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2019 e (b) a destinação do lucro líquido do exercício, se houver. 
Os acionistas que pretenderem participar da AGO por meio da plataforma Zoom poderão obter o link, ID e senha necessários em contato 
com a Diretoria, por meio de número de telefone e/ou endereço de e-mail, que já são de seu conhecimento prévio. A Diretoria informa que 
está à disposição dos acionistas para análise, na sede social, o relatório da administração do exercício de 2019 e a cópia das demonstrações 
financeiras, que poderão ser disponibilizados por e-mail mediante solicitação prévia. Salvador/BA, 02 de julho de 2020. Diretoria.
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 
CNPJ Nº 14998009/0001-48

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020
O  COORDENADOR  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  ELEITORAL  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA (CRA-BA), em cumprimento ao disposto na Lei n.º 4.769, de 9 de setembro
de 1965, na Resolução Normativa CFA nº 567, de 13 de junho de 2019, e de acordo com o EDITAL DE
CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES EM 2020, do Conselho Federal de Administração, datado de 30 de
junho de 2020, faz saber a todos os Profissionais de Administração, registrados em sua jurisdição, que
serão   realizadas,  eleições  no  dia  28  de  outubro  de  2020,  através  do  sítio  eletrônico
www.votaadministrador.org.br, que, no dia da eleição, poderá ser acessado a partir das 0:00 (zero) até as
22:00 (vinte e duas) horas, horário de Brasília, de qualquer  parte do Brasil ou do exterior, ou nos locais
designados  pela  CPE/CRA-BA,  exclusivamente  no  período  de  horas  destinado  à  votação,  mediante
senha individual a ser fornecida pelo Conselho Federal de Administração após a definição do Colégio
Eleitoral. Na impossibilidade do eleitor  dispor  de  computador,  o  CRA-BA disponibilizará em sua sede,
na Avenida Tancredo Neves, nº 999, Edifício Metropolitano Alfa, salas 601 e 602, Bairro do Caminho das
Árvores,  nesta  Capital,  computador  conectado  à internet  com o  objetivo  de  receber  a votação.2.  As
eleições  destinam-se  a  preencher  as  seguintes  vagas:  NO  CRA-BA:  a)  Obrigatórias: 3  (três)  para
Conselheiros  Regionais  Efetivos e 3 (três)  para os seus respectivos Suplentes, com mandatos de  4
(quatro)  anos, de  janeiro/2021  a  dezembro/2024.  3.  O prazo,  para apresentação perante o CRA-BA,
situado  na Avenida Tancredo Neves, nº  999,  Edifício Metropolitano Alfa,  salas 601 e 602, Bairro do
Caminho das Arvores, nesta Capital, dos requerimentos de inscrição de chapas concorrentes, encerrar-
se-á às 18:00 (dezoito) horas do dia 04 de agosto de  2020.  4.  O voto é obrigatório e será exercido
diretamente pelo Profissional de Administração, com registro principal e em pleno gozo de seus direitos
profissionais. Considera-se em pleno gozo de seus direitos profissionais aquele que se encontrar quite
com suas anuidades ou, na hipótese de parcelamento de débitos, esteja quite com todas as parcelas
vencidas até o 60º  (sexagésimo) dia antes do dia da eleição. O voto é facultativo para aqueles com 65
(sessenta e cinco) ou mais anos de idade e não haverá voto por procuração. 5. O Processo Eleitoral do
Sistema CFA/CRAs está disciplinado pela Resolução Normativa CFA nº 567, de 13 de junho de 2019, que
“Aprova o Regulamento das Eleições do Sistema CFA/CRAs”, publicada no Diário Oficial da União nº 118,
de 21 de junho de 2019, Seção 1, página 75, disponibilizada  no sítio do CFA  www.cfa.org.br e  no  do
CRA-BA, www.cra-ba.org.br como ainda, na sede do CRA-BA. Salvador/BA, 07 de julho de 2020.

Adm. Ramiro Lubián Carbalhal 
Coordenador da Comissão Permanente Eleitoral do CRA-BA -  CRA-BA nº 2.989
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ISA IRRIGAÇÃO SANTO ANDRÉ S.A.                                                         
CNPJ Nº 33.796.830/0001-26

NIRE 29.300.017.001

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas desta Sociedade para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a se realizar às 09h00 do dia
22/07/2020, na sede social da Companhia, localizada na Fazenda Santo André, Km 873, BR 242, no Município de Barreiras/BA, para
deliberar em AGO sobre: i) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, Relatório da Auditoria Externa e Demonstrações
Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2019; ii) Distribuição de dividendos; e iii) Fixação dos honorários mensais e 
globais do Conselho de Administração. Na sede social encontram-se à disposição dos Acionistas todos os documentos a que se refere o Art.
133 da Lei 6.404/76. Barreiras/BA, 06/07/2020. Isabel Ferraz Magalhães - Presidente do Conselho de Administração.
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BELAP AGRO PECUÁRIA S.A.                                                                    
CNPJ Nº 13.666.599/0001-49

NIRE 29.3.0001534-2

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas desta Sociedade para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a se realizar às 16h00 do dia 
22/07/2020, na sede social da Companhia, localizada na Fazenda São Francisco, Km 873, BR 242, no Município de Luís Eduardo Magalhães/
BA, para deliberar em AGO sobre: i) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, Relatório da Auditoria Externa e Demonstra-
ções Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2019; ii) Distribuição de dividendos; e iii) Fixação dos honorários mensais 
e globais do Conselho de Administração. Na sede social encontram-se à disposição dos Acionistas todos os documentos a que se refere o 
Art. 133 da Lei 6.404/76. Luís Eduardo. Magalhães/BA, 06/07/2020. Isabel Ferraz Magalhães - Presidente do Conselho de Administração.
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